
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

RESOLUÇÃO N. 795/2022/CEE-SE

 

  RESOLUÇÃO CEB/CEE/RO N. 795/22 DE
18 DE ABRIL DE 2022

 
Considera o Ensino Médio cursado e concluído por
Marks Vinicius Targa Pereira, na Central High
School, em Bridgeport, no estado de
Connecticut/EUA, equivalente ao Ensino Médio do
sistema brasileiro de ensino.
 

 

 

           
 A Presidente da Câmara de Educação Básica, do Conselho Estadual de Educação de Rondônia,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Parecer CEB/CEE/RO n. 014/22, decorrente
da análise procedida no Processo n. 139/21-CEE/RO e a deliberação na Sessão Ordinária realizada em 18 de
abril de 2022,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Considerar o Ensino Médio cursado e concluído por Marks Vinicius Targa Pereira, na
Central High School, em Bridgeport, no estado de Connecticut/EUA, equivalente ao Ensino Médio do
sistema brasileiro de ensino.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

 
Irany de Oliveira Lima Morais

Presidente da Câmara de Educação Básica
 

Documento assinado eletronicamente por Horácio Batista Guedes, Presidente, em 10/06/2022, às 11:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0029553520 e o código CRC DAC1E578.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0029.095249/2022-91 SEI nº 0029553520
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